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NIC Ípro on PENEDo
ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNNICIPAL NO 1.697/2020

DENOMINA DE PROFESSOR WLTON LISBOA
LUcENA A EScoLA DE EDUcAçÃo eÁsrca,
EM coNsTRUçÃo, SITUADA NESTA cIDAoE,
e oÁ ournls pnovroÊHcrls.

o PREFEITO OO UUtilCíplO DE PENEDO, Estado de Alagoas.

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono e mando publicar a seguinte
LEI:

Art. 10. Fica denominada de PROFESSOR WILTON LISBOA LUCENA, o prédio da
Escola Municipal de Educação Básica Mata Atlântica, em construção, localizado no Conjunto
Habitacional Velho Chico l, no Bairro Raimundo Marinho, neste Município de Penedo-AL.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO, aos vinte e sete dias do mês de agosto do
ano de dois mil e vinte, 3840 ano de elevação a categoria de Mla
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